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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2023
AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE HUMANA SUSTENTÁVEL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
 
Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para a implantação do Plano de Mobilidade Humana Sustentável no município de João Pessoa, visando promover a qualidade de vida, a sustentabilidade ambiental e a eficiência nos deslocamentos urbanos. 
  
Art. 2º As diretrizes para o Plano de Mobilidade Humana Sustentável incluem, mas não se limitam a: 

I- Estímulo ao uso de meios de transporte não motorizados, como bicicletas e caminhadas, por meio da criação de ciclovias e calçadas adequadas; 

II- Implementação de sistemas de transporte público eficientes, acessíveis e movidos por fontes limpas de energia, com ênfase na redução de emissões de poluentes; 

III- Adoção de tecnologias inovadoras para a gestão inteligente do tráfego urbano e para o fomento ao compartilhamento de veículos; 

IV- Desenvolvimento de programas educativos para conscientização e segurança no trânsito, com foco na proteção de pedestres e ciclistas; 

V- Promoção de parcerias público-privadas e colaboração com organizações não-governamentais para implementar projetos sustentáveis e de mobilidade urbana.

Art. 3º A execução do Plano de Mobilidade Humana Sustentável será realizada de forma participativa, envolvendo a sociedade civil, organizações não-governamentais e demais stakeholders, por meio de audiências públicas, consultas e mecanismos de participação popular. 

Art. 4º As despesas decorrentes da implantação do Plano correrão por conta de dotações orçamentárias específicas, podendo ser suplementadas por recursos provenientes de convênios, parcerias e outras fontes. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 11 de dezembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O Plano de Mobilidade Humana Sustentável é uma ferramenta essencial para a construção de uma cidade mais inclusiva, sustentável e voltada para o bem-estar de seus cidadãos. Este projeto de lei visa estabelecer diretrizes claras que orientem a implementação de políticas públicas eficazes, capazes de transformar positivamente a mobilidade urbana em João Pessoa. 

Ao incentivar o uso de meios de transporte não motorizados e aprimorar o transporte público, buscamos reduzir o impacto ambiental, melhorar a fluidez do tráfego e proporcionar alternativas sustentáveis aos cidadãos. A incorporação de tecnologias inovadoras e a promoção de parcerias estratégicas são fundamentais para viabilizar soluções eficazes. 

A participação ativa da sociedade civil é crucial para o sucesso desse plano, garantindo que as decisões tomadas reflitam as necessidades e expectativas da comunidade. Com a aprovação desta lei, estamos dando um passo significativo na direção de uma cidade mais moderna, sustentável e centrada nas pessoas. 
 
Essa é a nossa justificativa.
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